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~ ....... imt 1ESTADO DO PIAUI 
~ CÃMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ 

'iDENTIFICAÇÃO DAS PART S CONTI\ATANTES 

CONf RATANTE! Cãmara Muntclpal de cam.po Gr•nde do Piaiur.. eom sede n,. Ru• Podr-o 
Gorn ·& 0,,rv.alho, .17'8, Centro. campo Grande do Plau f/PI ... CEP 64.S78.000. [nsCJ'IUI nc;, 
CNPJ/MF • oi> o n• 04,2l)3,0U/0001--02, a,r...,lo eletr6nleo (e-moll): 
çamar amunlclpalcgplGPsmall .. ççm Neste a1to., representada por seu pretldente- \/«'ead·or 
JARDÃNIA RAMOS BEZERRA SÁ 

CONTRATADA: PODIUM NET TELECOM.,. com $édc Cm C•mpo Groi!od e do Pl-iiuf, nil Ru;a 
Otlllo Xavier. n:11 26. bairro Novo Horlmnr.e.,. cep 64_578.000. no Esaido do Pl:fl1.1f. 1·nscrl,ui, nc;1 

C.N·,P.J. i:cb o nit 19.493 .008/0001-6S.. neste ato repre:1:enuda pe.la :t.0a d lre-tora Ma.ria Ja,nl:C:•e 
de Jesus Sousa. 8raslte lra ... Softelra ... ·Gerente ... C.P.F. ·n& 023 .326_993-25. re:si de-nte- e domldlJ:ado 
na Rua Otlllo xavte.r,, n• 60, bairro Novo Hor1zontt!,, Cep 64578000., Odade Campo Grande do 
P~•ui, ,no t:t.itdo Piauí. 

M porttJ. o.d.mo ld•,-,tffleadtH r.!,m.. ~-,u~~ Jf, /trJ.ro ~ o-unado o pll~rtr. Con·rn7ra de 
P~J-taçllo df!: St!.rvlços. ~ Co.ne,dlo b R~dt! lnt~f'~t~ qu~ &~ r~.r6 pelas ddusulo:s S't!.(/Uirtt~:J e 
p~fo-s condlçDe.s de.s.afras r,o presenht. 

VALOR, PAGAMENTO. 

Dá-se '1omo valor total do fte.m para o p~~nte contrato a fmport/Jnclo de R$ .2.10~00 ( 
Ou.zentos e Dez Real.sJ. A Pll!S.~o d:cn. servl.ça~ ~rd 1XZf10 em parttlcu mt!.,uaf~ ~m dato 
def/r, /cfa5 todo dia 20 de r:ada mt/s, 
O pr:,aamento sud ainda reaNzodo atro~s d11 cr•dlto banc-drlo na cont.a corr~nte ir,/OMnado. 
pala CONTRATADA. 

Oâusula 1•. O -objeto do presente· con;trat.o ,é a pr-estaç'Jio de serviços de 211C:f!ilo à r~de de 
computadores. a U a:vés de· p,r,otoc:olo I CP/IP1 via, rádio. ou cebo, ,nc:luindo aqui o cesso 00$ 
rnaors variados b.ancos de dados.,. com, possJblUd.ade de env1ol cópia e gravaçao de al'qu1vos de 
dl~tilntiJIS n~turo.:i::•s~ 
!. - Pãl".;tigr.)fo prlm · l'rQ ~ O CONTAATANT. t ,.t, uo seu drspor, o MtrvlQO de corres.pond.êncla 
eletfOn[~ . r'r'le d Umt,é dl:,,po.n liblll~,ç:io de r;..ahr,i!I pa:.tal pelo REQUEAJOO, par-a comunleaçl-o 
e:n"r,: . ..,.,.._.,irU;t,s; d;ii lntern ·t ,e -erit-re o ·s: prôprl01 contratantes~ 

P:..r.ilis:rafo S:CKUndo . A CONTRATAOA db.ponlblllzal".ti ao CONrRATANTE~ além do serviço dt!! 
i=on-a~o :a rede-, os -Ht,a:ulntes n-rvlço1 adtc·Fon.als: 

• -~Q85505 ~ a:rupo,'- de d ilscu.s.s:lo., ""nBW'.sarou_ps.,, Jo,10s, etc . 

P;,r(igrafo t<,r,;elro . A CONTflATA.0A. não será, em hipótese alguma, responS<l\lel pela 
h'lt:el'T'Upç!!iô Qu ~u$pçn~ O d..J çoncx.:1-o .:ii rcd lnt4tmet, & p e los. danos deconente.s .. nos caso.il 
de: 

- lnlel"rupção no farnec lment:o de -energUi t;létr'IQ , p~r.iill o s;J:a;·,.em.J d..- CONTRATAO.A; 
- deS:llgamen·to ou int~rrupçllio temp0rária do ,:;lstema,, deçorrente de reparos ou 

man utenção das redes e fétrle,a, e tclefOnica c.xtc:rl"Ml.<i; 
• lncomp:jotlbll id~de dos slncmil• do CONTRATANTE com os d., CONTRATADA. ocasionada 

por elter-aiQOos ct111- ,r;;;onfTgur•çiõies. do (;Omputados do CONTRATANTE. po:ste:riot"es à i:::ontn!littição 
d<>• rvl,;o; 

• motivos de fo r-ça mak>r-, caso fortuito ou ação de· terc:elm:s~ que ocor.-,eim lnctepench:nt1: dm 
vont.ade: OA CONTRATADA. como por exemplo .. ~nter rupçao •OU canoelement:o de>.$ s♦3_;uín't4ili 
s Mços bi s:.lc:os: ag sso a Rede Internet artr-avés das. linhas lnte.rnac:rona.i:s da Rede N•çl.Qna l' (te 
Pc,qu!w:., EMBRATEL e,/ou outro,. 

DA IDENTIFICAÇÃO 00 CUI.NTE 

Ol~u•ula 2•. O CON"nRATANTE ,.,,o,,ber,, um U>GIN OE IDENTIFICAÇÃO ELETRÔNICA DE 
CLIENTE (CÔDIGO) e uma SENHA SECRIITA (SU,IHA PESSOAL). 

Par.il.,-alo ,primeiro. O LOGIN " ~ SENHA PESSOAL serl.<> definido• se1undo o• crlt.i!rio• 
estabetecldos pela CONTRATADA., s ndo que pillra cada contrato firmada 
""'º CONITRATANTe haver4 um;, ,;vmbln~o dlfu•nte de L.OGIN e SENHA PESSOAL; 

Pairãerafo segundo. O LOG'IN é um nome 00mposto por S (oito) ~""',t'tCl"C.$,. 4f'-JCQ•hickl 
;,e lo CONTRATANTe. 

P.,r<is••fo t.,rçel,o. A SENHA PESSOAL. ..,r,1 fomec,ld" pela CONTRATADA. sendo que 
o CONTJRATANTE poder.i mod,&J-la :5ef'lllpre que ilhe convier ... desde: q ,ue ~$pre-:it.~ as llmftaçO,:si 
têcntc:as do s1·ste ma. 

P;ml11,n 1fo quarto. 0 LOGIN e ■ SENHA PESSOAL •lo 8 identlflca~o do CONTRATANTe para 
acessar a Rede, lnt:ernet e é at~.s de~s q:ue o OONTRATAHTE' sir:r-.,ii n;Q.Jnhççl,c;IQ 
L11tern.adonalmente e pela, CONTRATADA. São, por ls:s-o. Individuais ... fbndo ve,ch,1do, quotqu r 
fo t ,ma de trande,· -nçiõlll 01;1 c:omercq:n:zaiçt,o * tcrice,rv1., em quaJque,- cilrcun:stanc:Ja.. 

Par-.tisr afo quinto,, O uso Iode do da senha, pelo CONTRA.T~NTE, ou po:r te.rce1ros .. é de 
,,,oclusiva re,ponsabllldade do CONTRATANTE. 

Cl ii\.llS,i.Jl!8i 3 -• . O ·CONTRATANTE fk;,11 é.q,reu.àrncnt prolb[do de r-@:al lzar conmcl'h!:5 
s.imultãneas com o mesmo LOG,,N., sob pena de ca~amento Imediato da p·restaç:lo de 
... rvlço por pa- da CON'T'RATADA,. conunuendo o CONTRATANTE •esPOn:14,-el pelo 
pagaim~n to de tOdD.S os dêbirtu,:~ que po:rventu~- •1~Jillm pendillnb1$ Junto a, CONTRATADA. 

c i. us,ul.i> 4•. Havendo v!olacão ou quebra da ,enha do CONTRATANTE, este deverál 
comun'lcar Imediatamente à CONTRAT A.DA,. lo-«:o após o conhedmen·to •dO foto, ~r., Qvc $Cj;arn 
tom.ada~ ,u, devt.d.-s provtd.fr:'ICl'!J:s Qu;i,nto aa bloquelo da senha. Neste casa .. 
a CONTRATADA não se r-e.sponsabillza~ em nenhuma h•pótese,. por qual.squ~r dano:s so·frido,: 
pelo CON"l'RATANTE. ou por outrem. 

DAS Rf SPONSA81LIDAOES ,dVElS E CRIMINAIS 

Chlusolla. s■. O CONTRATANTE rcspondc.rji dvl l e mminaitm11tnte pato conte:~do disposto e:m 
suõil ·~~~ d• Horn• PaHe:. peto ba-ckup da mesm.a~. bem como .• s,el.as mensacens uan$milid,a:s Põ" 
-ere ou par.a ele-, sob sua autortz.açlo. e:speclalmente aquel.oi$ que veJINm .31 ofender d kJpo:s;ltlvg 
ou prlnc.rp,10 le.1at étilco e monil,. ou q;ualquer u:suiirio d!.I rwde, me-s:mo que de outro provedor .. 
lo<--!'lld~<le ov i:,~1•, Jilç;mdo, del<de J;I, como .:inleo ,esponsável por quaisquer 1n,ormaç0es que 
dlsttlbuà na ,-ed,c e quahique:r outros prejuh:o:s que- venha eau,ar à CONTA.ATADA ov 4111 
terUfms.,; • · 

Parág,afo unl<ar;>. O CONTRATANTE °'""' o únlc;,o ... ,pon•"-•1: 
• pela utlllzaçao, por si ou por ttm:etro, de 5'!!u LO<, IN e s eNl'IA PESSOAL; 
• ipor pr eve:nir-se contra a perda de dadOJ, r~s:SO de rcd .,. wentuals danos causados peta 

"'4 utillt;,çlo do St!rvlço, tal• como Vírus de c:omputador. roubo de ~"ha e dados d qua!qu r 
natureza; 

• pela aqu!slçlo, ln.ui~ e manutenção de seus equipamentos e prosra,m*•• " ndo llvn, 
a es«>lha de fornecedor e opçO,es de •COf!'ffaunÇlio, d sd@ que nl0 altere as conff,guraçtSe:s 
lnlÇia.i.S. q1,1c Bàr'ànli m a campadblUdade com a sistema de pr,e,-taçlo •do .serviço; 

- per arcar oom todas a.s. sanç&es e pen•l•dade.s. ~renbts de- .seus atos. 
- por honrar todos. os compromb:so1 financeiros, contratuais e- llegal:s qu.e as:sun\lt,. 

dç$óbr lpndo il CONTRATADA d• qualquar nHiponsabHld■de par danm: Qllt.,,PdoS ~ t l"CéltO.S..
ind s;, ndente de: sua nat.ureza.~ :seJ\a por dolo ou culpa, deeorre,nnes da utJIIRçló· do .:mrvíço,. 
o ra contratado. ou pelo CONTRATANTE Q\.I s;,Or t.crc:eif"O que ampr•au• com ou, sem autorlza,çSa 
se .. I.OGIN "SENHA PIESSOl'.t.. 

DA. CONDUTA DO CONTRA.TANTE 

Cfllusula 6•. Sempre que utlllz■ r o serviço de oonedo, o CONiAATA.NTE deveni, 
nece.s.s.arlamente, obsen,ar o padrto de conduta v rge•nte na Rede lntemet e ~bster-,,e de: 

- Invadir a prlv~ld.,de de outros assinantes, buocando •0es,o à senha, e dados privado$, 
mod'lftcar arquivos. ou assum'lr. sem autorlzaç'.30. a Identidade de outro asslna.nte. ou 
desenvolver program,as de acesso nlo .autorizado .i computador-es, arqu:lvos, programas e 
dados residentes na rede; 

- d lvutgar propag,mda ou anCmclos de q ... tqU<tr espt!cic, através de correio eletrõnlco, 
satvo quando autor-ludo expre.ss:amente pelo destln.a'tárlo; 

- des:re5pefter a.s lels e nor·m~s em 1era,, especlalmente aquelas que verse.m sobre direito 
a utora l e propriedade )nteleotual. 

DA FISCALIZAÇÃO 

Cláusula 71, A CONTRA.TADA flscallzanl a conduta do CONTRATANTE no uso da rede. 
podendo notlfldo-lo ca•o detetta ll"Nt,lularld,ade. 

Parasrafo primeiro. Caso o CONTRATANTE não tome as provfd@nclas e medldas sollcltadas 
pela CONTRATA.DA, e.na podera, a qualquer mo,.,-,to e a seu c,ritérlo, Independentemente da 
:ação ou or-dem Jud lcts.l,,. suspender temporariamente au deflnlttvamente a pre:staç,lo de servlçD 
ao CONTRATAN ; 

Parasrafo ngundo. A adoçllo das medidas prevtttas no paragrafo i>f'lmelro, não "meja 
ao CON AATANTE o cllrelto il "'"'Mn::imomo, lndenlA~llo o u multa • QUillQ ... , titulo. 

DO ,PAG.A.MENTO PRO SERVIÇO 

Clilusu.la SI. O CONT RATA.NTE ter.! direito a utlllur o serviço contratado, medlant'e o 
pqamento das taxaJ de adeslo, além do papmento da .ssln:nura mensal • dos valores 
extras, todos especlflcaclos nene ln11<1rumenm, conforme o Plano de Aecsso aderido. 

Pal'llgrafo ro,1me1ro. A. nao utmuçao dois) sen,lço(s) ob:Jeto d- contrato nllo desonera 
o CONTRATANTe do IX!Samento da sua asslnatura mensal, <lnq ... nto este contrato 
permaneoer vtsetrte. 

Cl~usu'la 9•. A. t:axa de adesão e conflsun~llo sera paga em parcela única, Juntamente com 
o pagamento da, primeira ,mensalldade ou no ato da Visita téonlca 
da CONT RATADA ao COl'fl'AATANTt;, ea50 esta se feça necemr1,e, medi.ante clleque º" 
espécie, oontro recibo, ou olnd:,, por autorlr.~o p.ara, débito <l!!m cartão dê cMdíto do 
CONTRATANTE ou de terceiro, nelN: caso, devldament" autorizado p,elo titular do cartao. A 
ctltériO ânloo e ""-Clusivo da CONT'RATA.DA, o CONTRATANTE poder.i ser dlspen5ildo do 
p.,sam nto d ... b><a:s de adesão e «>mil)Llraçllo. 

C lilusula 1()11. Eventuais taxil'S adlcionals referentes à Inscrição e Instalação cio serviço de 
internet ;o cabo, quando contratado, deYem ser paps pelo CONTRATANTE Juntamente com o 
papmento da primeira mensalidade. - valor «>nsao expreu.mente da Forma llz■çlo 
,Contratual j"Taxa de lnsc:riçlo/lnsta laçlo"I, À critério único e exdusllfo da CONTRATAO"'-
o CONTRATA.NTE poder;! ser dispensado d.o _.mento de referidas ~.as. 

l>ar~grafo ún1oo. O pagamento dH talais, referldo nesta d,u:sula, de.,.,, ser f•tuado 
mediante oobrança bancária,. d.i!blto em conta oorrrente do CONTRATANTE;, depósito em co"tai 
corrente da CONTRATAOA ou através de débito em cartão de cr<!dilo do CONTRATANTE, ou de, 

tereelro, de~e que devidamente autortndo por este, conforme acordado @ntré as partes. 
Oáu,s.ula 11•. O atraso no papmento du mf!n:salklades dará direito .!I CONTRATADA de

,p=der à desativação do acesso do CONTRATANTE, de aoordo CQ<n o pre,,l~to na C'l4usula 16" 
deste co·ntrato. 

a,u~ul• 121. O lnodlmi:,1-r,to do CONTRATANTE lmpltçar;i na ol>rlsaç;lo de pagar o,s 
neargos flrtan,eerros d 'D ,acendo com as t~as pratfc;adas pelo mercado, obsentada a te_ar~aicao 

,u,lk:llvel, sem prej uízo de multa mor■tó~l■, de 2" (dol~ POr como) .sobre o valor efe<lvamo,nte 
devido com os ~imos ,;o"trawal$ e leaal$,, acrescido de: Juroo a.imulatlvo• de 1" (um por 
çento) ill-O me~ gu f..,..çao do mt:5, 

Oáusula 13•. O Villor r·eferen-te- ao primeiro m:k :se.ré cobrado propordon.aamenle. de 
.a·ool"do com a data da ades:lo do CONTRATANTE à CX>NTRATADA,,. obedec.-endo-::s.e o :se&uinte: 

- pa,.., a lnsorlçfo efetuada no pertodo compreendido no dia 20 (a vinte) será "''"º""mente 
cob~do. no ato da lnscrlç!ilo, o valor i:,ropon:;1oneo1 ao mt$ em eur,o. 

- a:s tescl~. suspens.6e-.s e ake,-a,plSes de conts.s,,. s-oUdt:adas na forma da c1,usu1a .. '1.6■• 
d•'"•·• eontnito, terJo praio oont.do, P1'11 efeito de OOl:i1'11nça, a 1>11rtlr da data da J<1a $Olld~çllo 

parai efc: [to de •albr-aniça, 5er-ii efeitu&do -o dk:ulo proporcl:Ooa1 ·lcvando--s.e cm ,ooo-sldér.J.çJo a 
data da soll:eit■ç:10, e da efetlV111ç,lo do plelto,.. re.speltando-se !J pactuado na mesma olillus:ula 
"l.6"" ctene. 

c•~v;;.,...1:;i 141. No Mnti~ d C!= m~nt,(!I" o ..,quilít)ri(J ew~•eo des«= contt'õlto. o:,. vt11lore,: 
llnJclalmente pactuados poderio se:r rea]ustãdo1 • qualquer, mpo. medhilot.e ~ do entre *' 
partes. 

00 P~O. SIJSPl;NSÃO E ,eseis!ilo CONTRATUAL 

Cláusula is·• - Este contrato tem prazo tndeterm1nado, entr-ando em vfgor na data de- sua 
,c;e4ebr.oçlo. ;pç,dcndo set ,rofdndido ou suspenso a qualquet tempo•. s.em enseja., q:ualqoer 
fnd,mlzaç.lo ou recusa Pl!llliilS parte,i,1 tWisde- qu oeotn medr:ante l'I0tlflcitÇS0 c,r;ptcs::r.11 e p1"6vl• 
de 30 d as~ por fa>e ou por e-mail . Ourante esta pcrfodo de 30 dias as partes: ccntJnuam 
o,brlpd:,,J ~o <:1,1mp,tment o destí ln$tru.me,nt:o. 

Cl.áus,ula 161. A CONTRATADA :1USpaode:r1i o ~ntr.t:o .141,, • a.1.1 aKCfuslvo c:rltff .o~ coru:ldar.ar 
lnaproi:,rlada a utlllzaçjlo do Atrvl90 .,..to C:OIIITAATANTE, que, neste a,,:o, senl, IQIJC ~m, 
segoid • d'evld~mente notffleado,,. por telefone .• corre:lo eletrónico ou (IQll"l"e$p,ondênda, po.$t.al .... 
p • r11 ~•n•r o problcm• lmcdl,11t11m1111nte. 

Cláu,ula 17•. Havondo perslstl!ncla no uso Inapropriado do ser./ilço. 
a CONTRATAD.A~clndlr 4, e-cSte cont-r■. to'" rndepende.nte -de nottflcaÇito pN'Vlai cabendo 
ao CONTRATANTE re:ssaro~a pelos preJu(zos. que- lhe forem cau:sad.c:s. 

CI usula 18• . O i nadlmpl mc11t<, do CONTI\ATANTI: por pr••o maior ou iav•I a 30 dlu 
fawltar.11 à CONTRATADA su.spender :a prestaç.lo do servtço, a se-u e,c:C,·u.~vo orlt~rlo_ 
Estendendo-se esta sltuaç:Slio ,por mals de 10 (de.z) dias., poder, ser e-.,te çontr--.ro ire.,dndldo, ,. 
e.itérlo d• CONTRATAOA, indcr;,endcnt de, avl•o prévfo ,. O valor -do 
pelo CONTRATANTE serili c,obrado de forma ami,,lvel ou Judlc!lal. 

Par,lgn,fo ónleo. O descumprimento de qu•IQuc:r dais dlspoSlçO... estabelecidas no 
s;,nt-H"nte «:1ntnlto, bem c:omo a fal'lnci.a ou concordata de qua1que:r d.:as partes. autorb:a a 
resd,ão de pronto deste Instrumento, sem necessidade de n0tifleaçllo ~•-

OAS OISPDSIÇÔES GERAIS 

Cl.tu,s.ula 19•. A. CONTRATAOA se reserva o dlreh:,o de s.uspende.r, a lt,erar, ou extlil'\guir 
qua lque:r tipo de serviço que. em funçSo de sua utíilliação.,. venha a ea,~r d o.o ao s.lstama ou 
venha: ;a Hr ril:pro-v.1dc po, drc;unâ:lndali opar.K1kJm11s, podend'a alndil'" :su:§!pender qualq.uer 
fac:lllda.de: que sej a ou que possa se:r disponibil liada ao CONTRATANTE, ~mpr-c medh:int:t;: ..;wi~ 

pt't!vlo de 7 l<e<el d ia$ e. com • eonseQClcnt -11mioaçlo d• ta><a c.,rr •i:>ondante ao servk;a 
esp.ecmi:o . 

Oãus:ula 20•. A CoNTRATA:DA podent eventuatmente, daDalir de e:dsir a rcuma 0-t:ttt111Çllã 
que est 11\strvm nto lhe outo'P, er>tretar,to, tal llbera!ldadc ou tolc~TK!a não Importa,, cm 
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,-,. .... , 
fmt IESTADO DO Pl,AUI 
~CÃMARA MUNICIPAL IDE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ 

hipótese .alguma, renilnda dos seus direitos, alteração ou ir1011açJ(, do contrato; 
Cláusula 211. A utlllzaçJo do LOGIN e SENHA PESSOAL pelo dleme Implica em sua eJCpressa 

concord:ãncia com as cláusulas e condições contidas neste d0<:umento e dá plena vigência às 
condições pactuadas. 

DAS PROMOÇÕES 

Cláusula 221. Qµalsq,uer promoções que vierem a ser realrudas e que Incorram ern 
liberalidade por parte da CONTRATADA em fawr do CONTRATANTE, no que tange às dáusula.s 
deste coMrato, não implicam em direito do CONTRATANTE a continuar- obtendo os beMfidos 
decorrentes desta llberalldade, finda a refenda promoção. 

OOFORO 

Cláusula, 231. As partes e~gem o foro da comarca de (xxx), para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste contrato de Presação de Sl!rviÇOs e de Termo de Ades.ão e de eventuais 
oomunicações e/ou aditamentos, renunciando expressamente a outro por mais prlvlleglado 
que seja,, 

E, por fflarem assim justos e oontratados, firmam o presente instrumento, em duas vias: 
de Igual teor, Junta.mente oom 2 (duas) testemunhas. 

Ct1mpo GttJnde do Piauf.PI, ll de Janeiro de 1019 

~\~1~c, eh, $,)IV) 5ctt4o-::'. 
/ r PODIUM N TEU:COM 

19,493.008/0001-65 

E.stado do Plaui 
Câmara Municipal de Colônia do Gurguéía 
AY, Ra.l m1o1ndlo da RoC:l'la Soato:ac. 2.0TG~ Citnlf01 ColOnla cio Ourgu~II - PII 

CNPJ 00.528.681/0001-65 

Publicação de extrato do contrato no Diário Oficial e no Tribunal 
de Contas do Estado. 

CONTRATO: 02 
PROCESSO: 02 - INEXIGIBILIDADE 02. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CO ÔNIA DO GURGUÉIA-PI. 

CONTRATADO: Valdeane de Almeida Miranda Rocha OAB - PPI 11.177, com 
escritório profissional na Av. Raimundo da Rocha Soares, 1976, Centro. 
Colônia do Gurguéia, Estado do Piaul. 

OBJETO -A prestação de s,erviços técnicos especiali,ados referentes a 
patrocínio de causa~ judiciais e administrativas e seu acompanhamento junto 
ás ,esferas judicia.is e administrativas, bem como assessoria efou consultoria na 
elaboração de pareceres jurídicos, decretos e outros serviços de maior 
comple,xJdade nas diversas áreas do Dlraito . 

PER.IODO DE EXECUÇÃO; JANEIRO A DEZEMBRO DE 2019. 

VIGÊNCl:A: 2019. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 26.040,00 (vinte e seis mi l, e quarenta reais), 
pagos em 12 paroelas mensais de R$. 2.170,00 (dois mil cento e setenta reais). 

Previsão Legall: Lei 8666 de 21 de junho de 1993, seu artigo 13 e/e o art. 2511 e 
parecer da" Comissão Pennanente de Licitação. 

Gabinete da Presidência da· Câmara Munidpal de Colônia do Gurguéia , 11 de 
janeiro de 2019. 

{ÍJdi.%1: AL~:íf5&'V-
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

1--· · · Estado do Piauí 

i~ •. • __ ""_-:_·~. • -C-âm-a-ra_M_u_n_i_c_iP_ª_' _d_e_C_o_l_õ_n_ia_d_o_G_u_rg_-_u_é_iª_ Av. Raimundo da Roct .. Souu, 2070, Conlro, ColõniA do Ou,vutía - PI 

CNPJ 00.528.681/0001-65 

Extrato para a publicação do Termo de ratificação do presidente da casa 
acatando o parecer da Comissão para a contralaç:ão E HOMOLOGAÇÃO DO 

CONTRATO 

Processo de Jnexlgibilfdade de licitação n° 02 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GURGUÉJA. 

CONTRATADO: VALDEANE DE ALMElDA MlRAND.A ROCHA 

Objeto do contrato: Prastaçli.o de serviços de advoc::acla, assessoria e consultoria 
jurídica. 

Período de contrataç:ão: jarteiro a dezembro de 2019. 

Previsão Legal : Lei 8666 de 21 de Junho de 1993, seu artigo 13 r:Jo o art. 2511. 

Fontes Orçamen'lária: repasse da Câmara. Municipal - orçamento 

Parecer da Comissão Permanente de Ucrtação. Diante do exposto considerando o 
dispoSilivo/p.revis.ã.o de in~gibilidade de licitação. bem como o perfil do .profissional a ser 
contratado, A PR,ESENTI:: COMISSÃO OPINA PELA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO 

DO PROFISSIONAL REFERIDO NO PRESENTE PARECER, EMITINDO OPINIÃO 
FAVORÀVEL A PRESENTI: CONTRATAÇÃO, em especial. por trata-se do profissional 

VALDEANE DE ALMEIDA MIRANDA'ROCHA, advogada, 34 anos de idade, graduada 
pela Universidade Estadual do Piauí, onde alcançou o grau de bacharel em 
Direito, tendo logrado êxito no exame da Ordem antes mesmo de se formar. 
Possui e~eriência em Gestão Administrativa e Direito Municipal, além d.a área 
trabalhista. 

2: DADOS PESSOAIS 

NOME; VALDEANE DE ALMEIDA MIRANDA ROCHA 

DATA DE NASCIMENTO: 28 DE NOVEMBRO DE 1984. 

ESTADO CJVIL: CASADA 

TELEFONE: (89) 99423-2515 

EMAIL: miranda.rocha.advogados@gmail. com 

3. EDUCAÇÃO E TITULO ACADEMICOS 

Badharel em Direito pela Universidade Estadual do Piauí, em setembro de 
2013, 

Advogado. lnsClição definitiva na Ordem dos Advogados do Brasíl em 
fevereiro de 2014. 

Ratificação e homologação de contrato pelo Presidente da Câmara 
Municipal. 

Considerando, o parecer da Comissão 
Permanente de Licitação; a comprovação de dotações orçamentária e 
capacidade de pagamento, decide pela contratação da advogada VALDEANE 
DE ALMEIDA MIRANDA ROCHA , OAB/PI nº 11.1 77 e homologa o contrato de 
n°02. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Colônia do Gurguéia, 11 de 
janeiro de 2019. 

n : 11.,i.L~ft~ s'bufl.",;,- VI ~~ Presidente ~ \ 


